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Art. 10 Fica transferida a concessio deferida A RADIO E
TELEVISl0 CULTURAS.A. pelo Decreto nO 37.336, de 12 de .aio de 1955,
para a RAnIO CULTURAAMS.A. executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusio sonora em onda média, na cidade de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

parágrafo único. A execuçio do serviço de radiodifusio, 'cuja
outorga é transferida por este Decreto, reger-se-6 pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqUentes e seus regulamentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçõesque lhe confere o art. 84, Art. 20 Este Decreto entra em vigor nn data de sua
incisos IV e VI, da Constituição, puhl í.caçêo ,
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Atos do Poder Executivo

DECRETON" l.SSS.DE 17 DE JULHO DE 1995,

Dispõe sobrea criaçto,por transformaçlo.
e a transferênciade cargos em comissio e
função gratificadaque menciona.

DECRETÀ:

Art. lOFicam transformados, no âmbito do Ministério da AdministraçãoFederal e Reforma
/ioEstado, os cargos emcomissão ea funçãogratificada constantes do anexoa este Decreto.

Art. 20 Ficam transferidos do Ministerio da AdministraçãoFederal e Reforma do Estado
para0 Ministerio da Previdência e .AssistênciaSocial trinta cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal
lssimespecificados. dois DAS 10l.S, cinco DAS 101..4, dois DAS 101.3, quatro DAS 1022, treze DAS
101.1, e quatro DAS 102.1, a serem alocadosna Secretaria de AssistênciaSocial.

Art.3o Este Decreto entraem vigor na data de sua publicação.

Brasilia,17 dejulho-de 1995; 1740 da Independênciae 1070da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Steph.ne.
Luiz Carlo. Breuer Pereira
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ANEXO
QUADRODEMONSTRATIVODECRIAÇAO,PORTRANSFORMAÇAo.DE

CARGOSEMCOMISSÃOE FUNÇOESGRATIFICADAS

SITUACAo ATUAIf

N"
OECARGOSI

FUNÇOES
ANTIDADE :_

DASUNITAAIO

DAS-10t.5 4,94 0,00

DAS-101.4 3.08 0,00

DAS-101.1 1.00 25 25.00

8UB-TOTAl 25 25,00

FG-1 0,31 0,31

TOTAL 26 25.31

2 U.

5 15.40

0,00

7 25,21

0.00

7 25••

DECRETO DE 17 DE JULHO DE 1995

Transfere a conce •• lo outorgada •
R1oIO E TELEVISlo CULTURAS.A. para a
R1oIO CULTURA AH S.A. explorar
serviço de radiodifuslo sonora e.
onda .'dia, na cidade de
Florian6polis, Estado de Santa
Catarina.

o PRlIIDI.r1 DA R1PO*LICA, no uso das atribuiçOes que lhe
confere o art. 84, inciso IV,da Constituiçlo Federal, e nos t.~. do
art. 94, item 3, allnea "à", do Regulamento dos Serviços de
Radiodifus60, aprovado pelo Decreto nV 52.795, de 31 de outubró de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Admini.trativo nO
50000.000200/92-87,

D E C R E T A:

BrasllÍll, 17de ju1hc:>
1070 da República.

de 1995; 1740 da Independ'ncia e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
'tér6io Motta

PAt;A ••• ·yl&••I •••••••
Conheça os primórdios'da imprensa no Brasil e a engenhosid8cle das invenç6es que

marcaram o início dessa atividade, que hoje faz parte elo cotidiano de todos os brasileiros.
VISITE O MUSEU DA IMPRENSA.

Horirio de visitas: de .'Qunda a •• ata.f'il'llcIU I" 11h_. Domln~ e fariIcIos cIlIs14 •• 17 hol'lls.
ENTRADA FRAN A
Informações: Telefone (061) 313·9618
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